
 

 
 

Processo nº 315.485/2024  

Contrato n. 2024/131.1 

OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E DE ATUALIZAÇÃO E 
CORREÇÃO DE VERSÕES DE SOFTWARE DE BANCO DE DADOS ORACLE 
(SUPORTE ORACLE) 

 

CONTRATANTE: 

Denominação/Nome por extenso: 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CNPJ/MF: 
00.530.352/0001-59 

Endereço: 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, ED ANEXO I, 13º ANDAR – PLANO PILOTO 

Cidade: 
BRASÍLIA  

UF: 
DF 

CEP: 
70.160-900 

Nome do Signatário: 
MAURO LIMEIRA MENA BARRETO 

Cargo/Função: 
DIRETORA ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATADA: 
Denominação/Nome por extenso: 
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. 
 
CNPJ/MF: 
59.456.277/0003-38 

Endereço: 
SCN QUADRA 2 BLOCO A Nº 190, 3º ANDAR, SALAS 302/303 – ASA NORTE 

Cidade:  
BRASÍLIA 

UF: 
DF 

CEP: 
70.712-900 

 Nome do Signatário: 
JOÃO CARLOS ORESTES 

Cargo 
PROCURADOR 

DADOS DO CONTRATO 

Data da Proposta 
18/04/24 

Data de assinatura 
24/07/25 

Data de vigência 
31/08/25 a 30/08/26 

Preço: R$ 1.127.940,42 (um milhão, cento e vinte e sete mil, 
novecentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos) 

Valor da Garantia: R$ 0,00 

Nota(s) de Empenho: 2025NE001206 
 
 
 

As partes, acima identificadas, acordam em celebrar o presente Aditivo, em conformidade com o 
processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 1º/04/21, e alterações posteriores, 
daqui por diante denominada simplesmente LEI, em especial em seu artigo 74, inciso I; e no Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 206, de 14/10/2021, 
doravante denominado simplesmente REGULAMENTO. 

  



 

 
 

O presente aditivo decorre do seguinte: 
 
a) prorrogação da vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses, 

contados a partir de 31/08/25, com amparo no artigo 107 da LEI; e 
b) concessão de reajuste de 6,96% dos preços, a partir de 31/08/25, baseado 

no índice ICTI acumulado entre os meses de abril/24 a março/25, nos termos 
da cláusula oitava deste contrato. Os novos valores encontram-se dispostos 
no anexo único a este instrumento. 

 
O contrato ora aditado, com sua numeração alterada para 2024/131.1, passa 

a vigorar com a redação modificada nas seguintes cláusulas: 
“.............................................................................................................................. 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O presente Contrato terá vigência de 31/08/25 a 30/08/26, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da LEI. 

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.2. A prorrogação deste Contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

2.1.3. Este Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA 
tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
............................................................................................................................. 

6. DO PREÇO 

6.1. No valor da contratação, de R$1.127.940,42 (um milhão, cento e vinte e 
sete mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos), estão 
incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

............................................................................................................................. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa com a execução do presente Contrato, objeto da Nota de 
Empenho n. 2025NE001206, correrá à conta da seguinte classificação 
orçamentária: 

- Programa de Trabalho: 01.031.0034.4061.5660 – Administração 
Legislativa - Processo Legislativo, Fiscalização e Representação 
Política 

                      - Natureza da Despesa: 
3.0.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 
3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

 
 

..............................................................................................................................” 

 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Brasília, 24 de Julho de 2025. 

 

 

Pela CONTRATANTE:    Pela CONTRATADA: 
 
 
 
 
 
Mauro Limeira Mena Barreto   João Carlos Orestes 
Diretor Administrativo        Procurador 
 
CCONT/AV  



 

 
 

 

ANEXO ÚNICO – TABELA DE VALORES 
 

Descrição Qtde Valor Unitário Total 

1.1 ORACLE DATABASE 
ENTERPRISE EDITION - 

PROCESSOR PERPETUAL 
20 R$ 33.434,43 R$ 668.688,60 

1.2 ORACLE REAL 
APPLICATION CLUSTERS - 
PROCESSOR PERPETUAL 

4 R$ 11.341,84 R$ 45.367,36 

1.3 ORACLE ADVANCED 
SECURITY - PROCESSOR 

PERPETUAL 
4 R$ 3.332,89 R$ 13.331,56 

1.4 ORACLE PARTITIONING - 
PROCESSOR PERPETUAL 

16 R$ 9.888,49 R$ 158.215,84 

1.5 ORACLE DIAGNOSTICS 
PACK - PROCESSOR 

PERPETUAL 
20 R$ 2.430,97 R$ 48.619,40 

1.6 ORACLE TUNING PACK - 
PROCESSOR PERPETUAL 

20 R$ 2.065,19 R$ 41.303,80 

1.7 ORACLE OPEN SYSTEM 
GATEWAYS - COMPUTER 

PERPETUAL 
2 R$ 26.016,01 R$ 52.032,02 

1.8 ORACLE DATABASE 
ENTERPRISE EDITION - 

NAMED USER PLUS 
100 R$ 472,90 R$ 47.290,00 

1.9 ORACLE DATABASE 
ENTERPRISE EDITION - 
NONSTANDARD USER 

64 R$ 829,56 R$ 53.091,84 

TOTAL  R$ 1.127.940,42 
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